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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Ofício n° 01 1/2025 - CEDPA/P Brasília, 5 de novembro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Hugo Motta 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência o 

Processo n° 21/25, referente à Representação n° 22/25, do Partido dos Trabalhadores 

- PT, em desfavor do Deputado Eduardo Bolsonaro - PL/SP. 

Informo que o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em reunião 

realizada no dia 22 de outubro de 2025, aprovou, por 11 (onze) votos favoráveis e 7 

(sete) contrários, o Parecer Preliminar do Deputado Delegado Marcelo Freitas - 

UNIÀO/MG, pelo arquivamento da referida representação, com base no art. 14, § 40, 

inciso III, do Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

Esclareço que o processo é constituído por 1 (um) volume, com folhas 

numeradas de 1 (um) a 335 (trezentos e trinta e cinco). 

Resp- e . ente, 

hiochet 
President- onselho d. Ética e Decoro Parlamentar 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=3106842
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


